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I. INTRODUÇÃO 

A Svitzer Portugal S.A. (“Svitzer”) vem por este meio apresentar a sua posição no quadro da 

consulta pública lançada pela Autoridade da Concorrência (“AdC”) relativamente ao Estudo 

sobre Concorrência no Setor Portuário (“Estudo”).  

Antes de mais, a Svitzer felicita a AdC pela iniciativa de realizar o Estudo e por colocá-lo em 

discussão pública. O setor portuário apresenta-se como histórica e estrategicamente vital para 

Portugal, pelo que a análise dos constrangimentos concorrenciais que o afetam representa um 

primeiro passo importante no incremento da respetiva eficiência e no desenvolvimento da 

economia portuguesa. A formulação de recomendações fundamentadas, tal como apresentadas 

pela AdC, constitui um segundo passo muito meritório nessa direção. A Svitzer faz votos no 

sentido de que o labor da AdC possa culminar no devido acolhimento por parte do Legislador 

e do Poder Executivo das recomendações formuladas no Estudo. 

A Svitzer revê-se, em geral, na descrição do setor portuário português tal como efetuada pela 

AdC, sem prejuízo de aspetos parcelares que poderão beneficiar de um enfoque adicional. A 

Svitzer revê-se igualmente, em geral, na identificação dos constrangimentos concorrenciais 

levada a cabo pela AdC, nomeadamente ao nível que mais diretamente concerne a sua 

atividade: a prestação de serviços portuários e, em concreto, de reboque. A Svitzer subscreve, 

pois, as recomendações formuladas pela AdC relativamente a este mercado, as quais se 

sintetizam no título da Recomendação 4: liberalização do acesso ao mercado dos serviços 

portuários. 

Pela presente resposta a Svitzer pretende dar um contributo no sentido da concretização de 

alguns dos fatores identificados pela AdC e sublinhar a importância do fomento da 

concorrência no mercado dos serviços portuários em Portugal. 
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II. A SVITZER 

O grupo Svitzer foi fundado em 1833 na Dinamarca tendo como atividade os salvamentos 

marítimos. A partir de 1870 o Grupo Svitzer passou a prestar igualmente serviços de reboque 

em porto e em terminais. A Svitzer iniciou a sua atividade em Portugal em Junho de 2005. 

Apesar de manter a sua sede em Copenhaga, o Grupo Svitzer globalizou-se, estando hoje 

presente em mais de 40 países, operando em cerca de 130 portos e 34 terminais. Dispõe hoje 

em dia de 430 embarcações e emprega cerca de 4.000 pessoas.1 

Em Portugal, a Svitzer está presente nos portos de Lisboa e Sines, e opera 7 embarcações. 

Presta serviços de reboque e salvamento. 

A Svitzer é, pois, um operador ativo nalguns portos portugueses, com um longo historial de 

prestação de serviços de reboque e salvamento a nível internacional que, pelo conhecimento 

direto que tem da atividade portuária, julga poder contribuir utilmente para a consulta pública 

promovida pela AdC. 

 

III. LIBERALIZAÇÃO DO ACESSO AOS MERCADOS DOS SERVIÇOS PORTUÁRIOS 

A AdC afirma – muito corretamente – que “a promoção da concorrência no setor portuário 

deve fazer-se a dois níveis distintos: ao nível da concorrência no mercado e ao nível da 

concorrência pelo mercado.”2 No que se refere aos serviços portuários, o nível determinante é 

efetivamente o primeiro (concorrência no mercado), pese embora o facto de atualmente a 

prestação de serviços portuários nalguns portos portugueses (Aveiro e Sines) estar sujeita a 

concessão e, nessa medida, se suscitar nesses portos igualmente a questão ao nível da 

concorrência pelo mercado.  

Se a evolução do enquadramento legal da prestação de serviços portuários for a defendida 

pela AdC no Estudo e pela Comissão Europeia na proposta de Regulamento que estabelece 

um quadro normativo para o acesso ao mercado dos serviços portuários e a transparência 

financeira dos portos (“Proposta de Regulamento”), ou seja, a liberdade de acesso à 

prestação de serviços portuários, então a questão dos constrangimentos concorrenciais 

                                                      
1
 Para mais informação sobre o Grupo Svitzer ver www.svitzer.com . 

2
 Enquadramento da Consulta Pública, pág. 12. 

http://www.svitzer.com/
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levantar-se-á somente ao nível da concorrência no mercado, sendo, aliás, esta a abordagem 

que a Svitzer convictamente sustenta.  

a. Concorrência pelo mercado 

Atualmente a prestação de serviços de reboque nos portos de Aveiro e de Sines encontra-se 

subordinada a um regime de concessão, pelo que a concorrência no mercado é inexistente. A 

Svitzer considera que não se justifica a imposição de um regime de concessão nestes portos, 

devendo, pois, a prestação de serviços de reboque ser sujeita a um regime de mero 

licenciamento. 

Não se verificam em qualquer um destes portos características que impeçam a prestação de 

serviços de reboque em regime de simples licenciamento, nomeadamente quando comparados 

com outros portos portugueses onde vigora tal regime como Lisboa e Setúbal. Com efeito, 

nem do ponto de vista da configuração física, nem na perspetiva das condições de operação 

nesses portos, existem razões que justifiquem a imposição de um regime de concessão. 

A atual vigência de um regime de concessão nos portos de Aveiro e de Sines é triplamente 

excludente da concorrência. Por um lado, implica uma restrição significativa à concorrência 

no mercado pela própria natureza excludente do regime da concessão.  

Por outro lado, a possibilidade de renovação da concessão em favor dos incumbentes 

prolonga muito para além do justificável a exclusão de novos operadores que contribuam para 

a promoção da concorrência.  

Por último, o recurso ao mecanismo da concessão implica o risco de o caderno de encargos do 

concurso favorecer indevidamente os operadores incumbentes ou – o que resulta no mesmo – 

prejudicar indevidamente os potenciais novos entrantes. Cite-se, a título de exemplo, o último 

concurso para a concessão de serviços de reboque no porto de Aveiro em 2013. As 

características técnicas exigidas pelo caderno de encargos (comprimento, velocidade máxima, 

calado e tonelagem bruta) adequavam-se na perfeição ao concessionário incumbente mas 

diferiam significativamente das características do equipamento que todos os outros potenciais 

candidatos poderiam apresentar. Apesar da sua dimensão internacional e de dispor de mais de 

430 embarcações, a Svitzer dispunha em toda a sua frota mundial de um único rebocador que 

correspondia às características exigidas pelo caderno de encargos, sem que o Porto de Aveiro 
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apresente características de tal forma únicas no mundo que exijam tal diferenciação, 

nomeadamente em termos de segurança, preservação do ambiente ou qualidade do serviço. 

Este tipo de situação, potenciada pelo regime da concessão, permite ao incumbente apresentar 

uma proposta assente nas embarcações que já possui e que se afigura portanto rentável, e 

implica para os candidatos a novo entrante que detenham embarcações com características 

diferentes a impossibilidade de concorrer ou, em alternativa, a necessidade de efetuar um 

investimento que o coloca a médio prazo em inultrapassável desvantagem económica face ao 

incumbente. 

No que respeita ao caso de Aveiro, saliente-se que a Svitzer apresentou uma queixa junto do 

então regulador - IPTM – bem como junto do Secretário de Estado das Infraestruturas, 

Transportes e Comunicações. Em resposta à queixa apresentada pela Svitzer pronunciou-se o 

IPTM da seguinte forma: 

“Ora, não tendo sido invocada nem demonstrada a existência dessas razões ponderosas que 

justifiquem a derrogação do princípio geral da concorrência, e que teria de se situar nos 

domínios do interesse público, da segurança e da qualidade do serviço prestado, pilares 

fundamentais do exercício da atividade em causa, parece concluir que a opção da APA na 

escolha da concessão poderá estar ferida de ilegalidade, e sendo assim deve ser anulado o 

concurso público em assunto referenciado, ou pelo menos suspenso até se demonstrar que, no 

caso concreto do Porto de Aveiro o regime legal que melhor se lhe adequa é, de facto, a 

concessão. Acresce referir, retomando o art. 106.º, n.º 1, do TFUE, que quando o Estado 

atribui um direito exclusivo a um concessionário está a conferir-lhe algo equiparável a uma 

posição dominante, e o facto dessa posição dominante ter já 10 anos, com possibilidade de 

mais 10 anos (dado que o prazo de concessão será de 5 anos suscetível de ser objeto de 

prorrogação até um máximo de 5 anos, mediante requerimento do concessionário, sujeito a 

aprovação do concedente, e se a mesma for atribuída ao atual concessionário, estamos perante 

uma situação que pode configurar um abuso de posição dominante, incentivado pelo próprio 

Estado, o que contraria frontalmente a proibição constante do art. 102.º do TFUE. 

Ou seja, a decisão de V. Ex.ªs. em manter o regime de concessão como modalidade de 

prestação de serviço de reboque poderá ter como efeito útil criar barreiras à entrada de novos 
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operadores económicos, o que poderá configurar um abuso de posição dominante, que é 

proibido pela EU. […] 

Assim, também por esta racionalidade se entende que a decisão sub judice estará ferida de 

ilegalidade e por conseguinte deverá ser anulada, ou pelo menos suspensa, como atrás 

referido.” 

Não obstante, a APA entendeu por bem levar avante o concurso com as características acima 

apontadas, tendo a Svitzer impugnado judicialmente a respetiva decisão (Anexo 1 que aqui se 

junta) e estando o processo pendente. 

Pelas razões acima apontadas, a Svitzer advoga a adoção em Portugal da abordagem 

consignada na Proposta de Regulamento que prevê, como regra, a liberdade de acesso à 

prestação de serviços portuários em todos os portos marítimos que integram a Rede 

Transeuropeia de Transportes (RTE-T), ou seja, Leixões, Aveiro, Lisboa, Setúbal, Sines e 

Portimão.3 

b. Concorrência no mercado 

Para que o setor portuário nacional possa, em benefício dos utilizadores, incrementar a sua 

eficiência e dessa forma aumentar a sua competitividade internacional, bem como a 

competitividade da própria economia portuguesa, torna-se necessária a adoção urgente em 

Portugal do princípio norteador da Proposta de Regulamento que visa a liberdade de acesso à 

prestação de serviços portuários nos portos marítimos europeus que integram a RTE-T, bem 

como de vários dos seguintes corolários que dele decorrem: 

 a imposição pelas administrações portuárias de requisitos mínimos aos prestadores de 

determinados serviços portuários apenas poderá estar relacionada com as qualificações 

profissionais, os equipamentos necessários ou a segurança marítima, a segurança geral 

do porto e os aspetos ambientais relevantes;  

 os requisitos mínimos exigidos não deverão ser utilizados para introduzir barreiras no 

mercado de forma implícita, devendo, por conseguinte, os critérios que os definem ser 

objetivos e proporcionais, assegurando o tratamento equitativo de todos os operadores, 

atuais e potenciais;  

                                                      
3
 Para além dos sete portos nas regiões autónomas dos Açores e da Madeira. 
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 quando a liberdade de prestação de serviços seja condicionada através de uma 

limitação do número de prestadores, a restrição deverá justificar-se somente por 

restrições de espaço ou reserva de terrenos na área do porto claramente documentados 

num plano formal de desenvolvimento portuário;  

 o processo de seleção dos prestadores de serviços portuários, caso o número de 

prestadores seja limitado, deve seguir os princípios e a abordagem estabelecidos na 

Diretiva relativa à adjudicação de contratos de concessão;  

 o recurso à imposição de obrigações de serviço público conducentes à limitação do 

número de prestadores de serviços portuários só pode justificar-se por razões de 

interesse público, a fim de assegurar a acessibilidade do serviço portuário a todos os 

utentes, a sua disponibilidade durante todo o ano e a sua acessibilidade económica a 

certas categorias de utentes;  

 as administrações portuárias não deve discriminar entre prestadores de serviços 

portuários, nomeadamente em favor de uma empresa ou organismo em que detenham 

interesses;  

 se a administração de um porto prestar, ela própria ou por intermédio de uma entidade 

por si controlada, direta ou indiretamente, serviços portuários na área do porto e, ao 

mesmo tempo, for ela a entidade responsável por determinar a limitação do número de 

prestadores de serviços portuários, então o número de prestadores de serviços não 

poderá ser inferior a dois;  

 deverá haver lugar a uma contabilidade transparente que demonstre a utilização eficaz 

e adequada dos fundos públicos por parte das administrações portuárias;  

 as administrações portuárias devem consultar as várias partes interessadas, tais como 

as empresas estabelecidas no porto, os prestadores dos serviços portuários e os utentes 

do porto, sobre as principais questões relativas ao adequado desenvolvimento do 

porto, ao seu desempenho e à sua capacidade para atrair e gerar atividades 

económicas, tais como questões relacionadas com a coordenação dos serviços 

portuários na zona do porto, as ligações com o hinterland ou os procedimentos 

administrativos portuários.  
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Fundamental para a consagração em Portugal do princípio da liberdade de acesso à prestação 

de serviços portuários é a abertura à iniciativa privada dos serviços de reboque que são ainda 

prestados direta e exclusivamente pelas autoridades portuárias nos portos de Leixões, Madeira 

e Açores. Estes serviços deveriam ser prestados unicamente por operadores privados. Com 

efeito, não se vislumbra razão para que sejam prestados por operadores públicos, dado 

existirem operadores privados interessados em, e capazes de, prestá-lo. Se por alguma razão 

se mantiver a prestação de serviços por parte das autoridades portuárias, pelo menos que tal 

prestação possa coexistir com a prestação por parte de operadores privados e que possa, em 

benefício dos utilizadores, existir concorrência entre operadores públicos e privados. 

Condição importante para a existência de uma concorrência efetiva nos portos portugueses é a 

consagração, por via legal ou regulatória, de uma estrutura contratual que salvaguarde a 

possibilidade de o operador obter retorno sobre o seu investimento. Por natureza, a prestação 

de serviços de reboque implica a realização de avultados investimentos na aquisição e 

manutenção das embarcações e equipamento necessários. Atualmente, a duração dos 

contratos é, nos termos do art. 9.º do Decreto-Lei nº 75/2001 de 27 de Fevereiro de 2001, de 

um ano (com possibilidade de renovação). Atento o valor dos investimentos exigidos para a 

prestação do serviço de reboque, a duração contratual de um mero ano é absolutamente 

insuscetível de assegurar qualquer retorno ao operador e introduz uma grave insegurança na 

economia do operador. A possibilidade de renovação contratual só parcialmente atenua este 

problema, dado que a renovação tem de ser consensual e não depende, pois, exclusivamente 

do operador. Assim sendo, a promoção da concorrência através da existência de vários 

operadores sólidos que disputem entre si a prestação de serviços de reboque nos diferentes 

portos ficaria mais bem assegurada através de uma duração contratual superior a um ano, não 

necessitando para tanto de exceder os cinco anos. 

 

IV. REDEFINIÇÃO DO MODELO DE GOVERNAÇÃO 

É um facto que se verifica atualmente nas autoridades portuárias uma confusão de funções e 

objetivos que não pode senão acentuar alguma ineficiência relativa dos portos portugueses e 

que contribui para distorções inadmissíveis da concorrência. A Svitzer reputa de essencial a 

implementação da recomendação da AdC no sentido de uma clara separação entre a atividade 
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regulatória, a atividade de administração portuária e as atividades comerciais de prestação de 

serviços e exploração de terminais portuários. 

A Svitzer subscreve a posição da AdC quanto à conveniência da pronta entrada em operação 

do novo regulador Autoridade da Mobilidade e dos Transportes (“AMT”), de forma a que a 

função regulatória seja assumida em exclusivo pela AMT e as autoridades portuárias se 

remetam à sua função natural de administração portuária. A Svitzer faz votos para que o novo 

regulador disponha dos meios necessários ao cabal cumprimento da sua função. 

No que respeita às atividades comerciais de prestação de serviços por parte das autoridades 

portuárias, retoma-se aqui o que acima se sustentou, no sentido da abertura à iniciativa 

privada dos serviços de reboque que são ainda prestados direta e exclusivamente pelas 

autoridades portuárias nos portos de Leixões, Madeira e Açores e da saída das autoridades 

portuárias do campo desta prestação de serviços, atenta a existência de operadores privados 

interessados em, e capazes de, assegurar os serviços. 

Condição importante para a existência de uma concorrência efetiva nos portos portugueses é, 

como salienta a AdC na sua Recomendação 1, a publicação de um conjunto de indicadores de 

desempenho dos portos que permitam a avaliação da respetiva eficiência e produtividade. No 

entanto, sublinha-se que não é somente em relação à eficiência e produtividade que devem ser 

definidos, publicados e fiscalizados determinados indicadores: tal abordagem deve igualmente 

ser seguida no que se refere à qualidade do serviço e à segurança. Se for possível prestar 

serviços com baixos níveis de qualidade e de segurança e, portanto, com estruturas de custos 

mais baixas do que as de operadores que pugnem por elevados níveis de qualidade e/ou 

segurança, tal implicará a prazo uma espiral descendente nos níveis de qualidade e segurança 

dos portos portugueses que poderá comprometer definitivamente a sua competitividade 

internacional e implicar sérios riscos para a integridade dos utilizadores. 

Idêntica preocupação se manifesta aqui relativamente à fiscalização pelas autoridades 

portuárias do cumprimento da lei por parte dos prestadores de serviços. É imperioso que o 

cumprimento das obrigações legais seja cabalmente fiscalizado e que o respetivo 

incumprimento seja devidamente sancionado. De outra forma, prejudicam-se os operadores 

cumpridores e beneficiam-se os infratores. 
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V. CONCLUSÃO 

A Svitzer revê-se, em geral, na identificação efetuada pela AdC dos constrangimentos 

concorrenciais no setor portuário português e subscreve as recomendações constantes do 

Estudo, nomeadamente no que se refere à prestação de serviços de reboque. 

A Svitzer ressalta como ponto mais importante da sua posição expressa através do presente 

documento a urgência na adoção em Portugal da abordagem consignada na Proposta de 

Regulamento que prevê, como regra, a liberdade de acesso à prestação de serviços portuários 

em todos os portos marítimos que integram a Rede Transeuropeia de Transportes a qual inclui 

Leixões, Aveiro, Lisboa, Setúbal, Sines e Portimão.4 

*** 

Junta: um anexo. 

                                                      
4
 Para além dos sete portos nas regiões autónomas dos Açores e da Madeira. 




































































































